
 

Anexo 3.5(a) 

 

ao Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças “Master Agreement CQGDNSA” 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES DA 

ENAUTA PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular, as “Partes”: 

 

1) QUEIROZ GALVÃO S.A., sociedade anônima com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Santa Luzia, n° 651, 20º andar, Parte, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.538.798/0001-55, 

neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social (“QGSA” ou “Garantidor”); 

 

2) BANCO BRADESCO S.A. e suas filiais, agências no exterior, controladas e 

demais empresas do grupo econômico ao qual pertence, instituição financeira com sede 

na Cidade de Deus, s/n, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/MF”) sob o no 60.746.948/0001- 12, neste ato por 

si e por sua agência em Grand Cayman representadas por sua Agência 7072-6, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 60.746.948/9064-99, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 228 – subsolo, Botafogo, CEP 22.250-040, na 

forma do seu Estatuto Social (“Bradesco”);  

 

3) READING FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimento em direito creditório não padronizado, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.818.107/0001-10, neste ato devidamente representado 

por sua administradora, ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova Conceição, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.695.922/0001-09, 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a atividade de administração 

de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 18.897, de 7 de julho 

de 2021 (“Reading”); 

 

4) PMOEL RECEBÍVEIS LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Av. 

Almirante Barroso, nº 63, sala 806, Centro, CEP 20031-003, na cidade do Rio de Janeiro, 



 

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.268.321/0001- 05, neste ato 

representada nos termos de seu contrato social (“PMOEL”);  

 

5) BOJNICE 421 – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimentos inscrito no 

CNPJ/MF sob o no 46.879.122/0001-09, por sua administradora REAG 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

anônima com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, no 2.277, 17o andar, conjunto 1.702, 

Jardim Paulistano, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.829.992/0001-86, por 

seus representantes legais (“BOJNICE”)  

 

6) PENSILVANIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, fundo de investimentos inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 50.462.226/0001-82, neste ato representado por sua administradora 

ID CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

anônima com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 19º andar, 

conjunto 194, Vila Nova Conceição, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 16.695.922/0001-09, autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários a exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por 

meio do Ato Declaratório nº 18.897, de 7 de julho de 2021 (“Pensilvania” e, quando em 

conjunto com Bradesco, Reading, PMOEL e BOJNICE, os “Credores Renunciantes”); 

 

7) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL – BNDES, empresa pública federal com sede na cidade de Brasília, Distrito 

Federal, e serviços na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

República do Chile nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.657.248/0001-89, neste ato 

representado na forma de seus documentos constitutivos (“BNDES” e, quando em 

conjunto com Bradesco, Reading, PMOEL, BOJNICE e Pensilvania, os “Credores”); 

 

8) TMF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Alameda Caiapós, 243, 2º andar, cj. I, Centro 

Empresarial Tamboré, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 23.103.490/0001-57, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social 

(“Agente”); 

 

9) VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (atual razão social da Simplific Pavarini Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), sociedade empresária limitada, com sede na cidade 



 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99 – 24º andar, 

Centro, CEP 20.050-005, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  15.227.994/0001-50, 

neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social, atuando como 

agente fiduciário dos debenturistas na 6ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, 

para distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão S.A. 

(“Debenturistas QGSA”), na qualidade de interveniente anuente deste Contrato 

(“Pavarini”); e 

 

10) GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, 

3.000, parte 3, Bloco Itanhangá, sala 3105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.749.264/0001-04, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato 

Social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 4ª emissão de debêntures 

simples, não conversíveis e não permutáveis em ações, da espécie quirografária, em série 

única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Álya 

Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) 

(“Debenturistas CQG”), na qualidade de interveniente anuente deste Contrato (“GDC”, 

em conjunto com a Pavarini, “Agentes Fiduciários”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(A) Em 26 de agosto de 2019, as Partes celebraram Instrumento Particular de Acordo 

Global de Reestruturação e Outras Avenças para regular a reestruturação dos termos e 

condições previstos em diversos instrumentos de dívida e instrumentos de garantia a eles 

relacionados ou acessórios que haviam sido anteriormente celebrados entre as Partes, de 

forma a permitir o equacionamento do perfil de endividamento de sociedades devedoras 

e garantidoras, assegurar sua regularidade operacional e viabilizar o pagamento a cada 

um dos Credores (“Acordo Global");  

 

(B) O Acordo Global estipulou os termos e condições a que passaram a se sujeitar os 

créditos dos Credores perante as Devedoras (conforme definidas no Acordo Global), 

notadamente o cronograma de amortização de principal e juros remuneratórios de cada 

uma das dívidas; 

 

(C) Em 12 de julho de 2022, as Partes celebraram Instrumento Particular de 

Constituição de Garantia – Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. 



 

e Outras Avenças (“Contrato”), por meio do qual o Garantidor alienou fiduciariamente 

1.986.827 (um milhão, novecentas e oitenta e seis mil, oitocentas e vinte e sete) ações 

ordinárias emitidas pela Enauta Participações S.A. (“Companhia”), representativas a 

0,7475% (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco décimos de milésimo por cento) do 

capital social da Companhia, em favor dos Credores; 

 

(D) Em 15 de julho de 2022, o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento 

Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior comunicou aos credores e às 

Devedoras a cessão do seu crédito para o BOJNICE, que assumiu a posição do cedente 

em todos os instrumentos de crédito e garantias nos quais figurava como Parte, inclusive 

no Contrato;  

 

(E) Em 12 de agosto de 2022 e em 21 de dezembro de 2022, o Banco Votorantim S.A. 

e o Itaú Unibanco S.A., respectivamente, comunicaram aos credores e às Devedoras a 

cessão de seus créditos para o Fundo de Gestão e Recuperação – Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Não Padronizados (“FGR FIDC”), que assumiu a posição dos 

cedentes em todos os instrumentos de crédito e garantias nos quais figuravam como Parte, 

inclusive no Contrato; 

 

(F) Em 10 de março de 2023, o FGR FIDC comunicou aos Credores e às Devedoras 

a cessão de parte de seus créditos para Ativos Especiais II – Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios Não Padronizados (“Ativos Especiais II”) e Ativos Especiais III – 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“Ativos Especiais 

III”), que assumiram a posição de cedentes em todos os instrumentos de crédito e 

garantias nos quais figurava como Parte, inclusive no Contrato; 

 

(G) Em 18 de agosto, 30 de setembro, 13 de outubro e 28 de dezembro de 2022, o 

FGR FIDC cedeu 58,56% do seu Crédito originalmente detido pelo Banco Votorantim 

S.A. aos seguintes fundos, todos geridos pela Gestora Jive e do mesmo grupo econômico 

do FGR FIDC: (i) 10,72% para o JCI II - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Não Padronizados (“JCI II”) equivalente a R$ 57.590.262,01 (cinquenta e sete milhões, 

quinhentos e noventa mil, duzentos e sessenta e dois reais e um centavo, data-base 

31/12/2022), (ii) 30,57% para o JCI III - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Não Padronizados (“JCI III”) equivalente a R$ 164.228.946,80 (cento e sessenta e quatro 

milhões, duzentos e vinte e oito mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos, 

data-base 31/12/2022), (iii) 13,03% para o JCI IV A - Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados (“JCI IV A”) equivalente a R$ 70.000.103,92 (setenta 

milhões, cento e três reais e noventa e dois centavos, data-base 31/12/2022), e (iv) 4,24% 



 

para o JCI IV C - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados (“JCI 

IV C”) equivalente a R$ 22.778.237,96 (vinte e dois milhões, setecentos e setenta e oito 

mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos, data-base 31/12/2022), os 

quais, passaram a assumir parte da posição do FGR FIDC em todos os instrumentos de 

crédito e garantias nos quais o FGR FIDC, na qualidade de cessionário do Banco 

Votorantim S.A., figurava como Parte; 

 

(H) Em 1º de agosto de 2023, o FGR FIDC, o JCI II, o JCI III, o JCI IV A, o JCI IV 

C, o Ativos Especiais II e o Ativos Especiais III cederam a totalidade de seus créditos ao 

Pensilvânia, que assumiu a posição dos cedentes em todos os instrumentos de crédito e 

garantias nos quais figuravam como Parte; 

 

(I) Em 1º de agosto de 2023, o Banco Santander (Brasil) S.A. cedeu a integralidade 

de seus Créditos ao San Créditos Estruturados I Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Não Padronizados (“San Créditos”); 

 

(J) Em 31 de agosto de 2023, 197.212.755 debêntures da 2ª série da 6ª emissão da 

QGSA antes detidas pelo San Créditos foram cedidas para o Reading; 

 

(K) Em 1º de setembro de 2023, as partes celebraram Instrumento Particular de 

Acordo e Outras Avenças “Master Agreement” (“Master Agreement CQGDNSA”) por 

meio do qual ficou acordado, dentre outras coisas, a liberação da garantia constituída por 

meio do Contrato por determinados credores, doravante denominados Credores 

Renunciantes, para que as ações da Companhia objeto do Contrato permaneçam alienadas 

fiduciariamente somente em benefício do BNDES; 

 

resolvem, as Partes celebrar este Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. e 

Outras Avenças (“Aditamento”), o qual se regerá pelos seguintes termos e condições: 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1.1. Os termos empregados neste Aditamento, iniciados em letras maiúsculas, salvo 

se de outra forma definidos, terão os mesmos significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

1.2. Este Aditamento deve ser interpretado de acordo com as regras de interpretação 

previstas na Cláusula 1 do Contrato. 

 



 

2. RATIFICAÇÃO 

 

2.1. Todas as disposições do Contrato que não foram expressamente aditadas ou 

modificadas por meio do presente Aditamento permanecerão em vigor de acordo com os 

termos do Contrato.  

 

3. LIBERAÇÃO DE GARANTIA 

 

3.1. A partir da assinatura deste Aditamento, os Credores Renunciantes, 

individualmente, por sua livre manifestação de vontade, liberam, em caráter total, 

irrevogável, irretratável e absoluto, todas e quaisquer garantias e demais direitos, 

prerrogativas e obrigações decorrentes e/ou relacionados ao Contrato, incluindo, mas não 

se limitando, (i) à alienação fiduciária sobre 1.986.827 (um milhão, novecentas e oitenta 

e seis mil, oitocentas e vinte e sete) ações ordinárias emitidas pela Companhia e (ii) à 

cessão fiduciária sobre todos os direitos, frutos, rendimentos e vantagens de titularidade 

do Garantidor que, a qualquer título, decorram da totalidade das Ações Alienadas, no 

presente e/ou no futuro, ou sejam atribuídos a estas, inclusive direitos a lucros, 

dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras 

formas de proventos, remunerações ou pagamentos. 

 

3.2. Para fins de implementação da liberação prevista na Cláusula 3.1, os Credores 

Renunciantes concordam em praticar todos os atos e cumprir todas as obrigações 

necessárias para aditar, distratar ou de qualquer forma encerrar, de maneira definitiva, 

instrumentos públicos ou particulares celebrados entre as Partes para constituir as 

garantias previstas no Contrato, bem como se comprometem a conceder todas as 

anuências e obter todas as autorizações necessárias para que o Agente e os Agentes 

Fiduciários efetivamente liberem as garantias constituídas pelo Contrato em favor dos 

Credores Renunciantes. 

 

3.3. Em virtude da liberação da garantia pelos Credores Renunciantes, nos termos na 

Cláusula 3.1 acima, as Partes estabelecem que toda e qualquer garantia constituída por 

meio do Contrato, bem como todos os demais direitos, prerrogativas e obrigações 

decorrentes e/ou relacionados ao Contrato, permanecem válidos e vigentes 

exclusivamente em favor do BNDES, cuja posição contratual permanece inalterada, 

incluindo, mas não se limitando, (i) à alienação fiduciária sobre 1.986.827 (um milhão, 

novecentas e oitenta e seis mil, oitocentas e vinte e sete) de ações ordinárias emitidas pela 

Companhia e (ii) à cessão fiduciária sobre todos os direitos, frutos, rendimentos e 

vantagens de titularidade do Garantidor que, a qualquer título, decorram da totalidade das 



 

Ações Alienadas, no presente e/ou no futuro, ou sejam atribuídos a estas, inclusive 

direitos a lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações, haveres e/ou 

quaisquer outras formas de proventos, remunerações ou pagamentos. 

 

3.4. A partir da assinatura deste Adiamento, qualquer referência no Contrato a 

“Credores” ou a qualquer dos Credores Renunciantes, em conjunto ou individualmente, 

deve ser entendida como uma referência apenas ao BNDES, que passa a ser o único 

beneficiário de toda e qualquer garantia constituída por meio do Contrato. 

 

3.5. Em razão da liberação de garantias referida na Cláusula 3.1 pelos Credores 

Renunciantes, as Partes concordam em alterar o preâmbulo e a Cláusula 12.3 do Contrato, 

para excluir toda e qualquer referência aos Credores Renunciantes, passando os 

dispositivos a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação 

Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças (“Contrato”), 

as partes abaixo (cada qual uma “Parte”, e, em conjunto, as “Partes”): 

 

1) QUEIROZ GALVÃO S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Santa Luzia, nº 651, 20º andar, Parte, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ("CNPJ/MF") sob o no 

02.538.798/0001-55, neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social 

("QGSA" ou "Garantidor"); 

 

1) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, empresa pública federal, com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 

e serviços na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

República do Chile nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.657.248/0001-89, neste 

ato representado na forma de seus documentos constitutivos (“BNDES” ou 

“Credor”); 

 

2) TMF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Alameda Caiapós, 243, térreo, cj. A, Centro 

Empresarial Tamboré, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 23.103.490/0001-57, neste ato representada nos termos de seu 

Contrato Social (“Agente”); 



 

3) VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (atual razão social da Simplific Pavarini Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), sociedade empresária limitada, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99 – 

24º andar, Centro, CEP 20.050-005, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

15.227.994/0001-50, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato 

Social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 6ª emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e 

garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para distribuição pública com 

esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão S.A. (“Debenturistas QGSA”), 

na qualidade de interveniente anuente deste Contrato (“Pavarini”); e 

4) GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton 

Senna, 3.000, parte 3, Bloco Itanhangá, sala 3105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.749.264/0001-04, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato 

Social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 4ª emissão de 

debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis em ações, da espécie 

quirografária, em série única, para distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, da Álya Construtora S.A. (atual denominação da Construtora Queiroz 

Galvão S.A.) (“Debenturistas CQG”), na qualidade de interveniente anuente deste 

Contrato (“GDC”, em conjunto com a Pavarini, “Agentes Fiduciários”). 

*.*.* 

 

“12.3. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim 

como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem 

enviados por qualquer das Partes, deverão ser encaminhados para os seguintes 

endereços: 

 

Para o Credor:  

 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

A/C: Chefe do Departamento de Reestruturação de Empresas – 

AMC/DEREM 

Luiz Henrique Rosario Lafourcade 

Marcelo Bertoche Guimarães 

Endereço: Av. República do Chile, nº 100 



 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-917 

Tel: 55 (021) 3747-6675/-6549 

E-mail: derem.sec@bndes.gov.br; luiz.lafourcade@bndes.gov.br; 

bertoche@bndes.gov.br 

 

Para o Agente: 

TMF Administração e Gestão de Ativos Ltda. 

A/C: Danilo Batista de Oliveira  

Endereço: Alameda Caiapós, 243 - Centro Empresarial Tamboré  

Barueri, SP, CEP 06460-110   

Tel: 55 (11) 3509-8196  

E-mail: danilo.oliveira@tmf-group.com; CTS.Brazil@tmf-group.com 

 

Para o Garantidor:  

Queiroz Galvão S.A. 

A/C: Amilcar Bastos Falcão; Andre de Oliveira Câncio; Leandro Luiz 

Gaudio Comazzetto; Marcelo Fogaça Cristante; Cristiano Borges 

Castilhos; Maria Pia Charnaux Lonzetti; Gabriel Antaki Moussatché; 

Flavia Ramos Galvão 

Endereço: Rua Santa Luzia, nº 651, 20º andar, parte, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ 

E-mails: 

amilcarfalcao@qgsa.com.br 

andrecancio@qggn.com.br 

leandro.comazzetto@qgsa.com.br  

marcelo.fcristante@qgsa.com.br 

cristiano.castilhos@queirozgalvao.com 

maria.lonzetti@qgsa.com.br 

gabriel.moussatche@qgsa.com.br 

flaviagalvao@qgsa.com.br” 

 

4. REGISTRO 

 

4.1. Este Aditamento deverá ser registrado pelo Garantidor nos Cartórios 

Competentes, na forma e nos prazos previstos na Cláusula 3.2 do Contrato, sendo o 

Garantidor responsável por todos os custos e despesas incorridos com os registros e/ou 

averbações que se façam necessários nos termos do Contrato e deste Aditamento. 
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4.2. O gravame sobre as Ações Alienadas, tal como modificado nos termos deste 

Aditamento, deverá ser averbado pelo Garantidor nos registros competentes e extratos de 

conta de depósito do Garantidor perante o Escriturador na forma da Cláusula 3.3 do 

Contrato, devendo o Garantidor entregar ao Agente e aos Agentes Fiduciários, no prazo 

de 3 (três) Dias Úteis contados da data de assinatura deste Aditamento, comprovação das 

referidas averbações, incluindo (i) carta remetida pelo Garantidor ao Escriturador nos 

termos do modelo constante no Anexo I a este Aditamento; e (ii) “declaração de bloqueio” 

emitida pelo Escriturador. 

 

4.3. O Garantidor deverá entregar ao Agente e aos Agentes Fiduciários, nos prazos e 

termos previstos na Cláusula 3.4 do Contrato, uma cópia da notificação no modelo do 

Anexo II deste Aditamento confirmando a ciência da Companhia em relação aos termos 

deste Aditamento. 

 

5. LEI APLICÁVEL 

 

5.1. Este Aditamento é regido por e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

 

6. FORO 

 

6.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente Aditamento, 

as Partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E por assim estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Aditamento em 15 

(quinze) vias de igual teor e conteúdo, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2023 

 

[AS ASSINATURAS SEGUEM NAS PÁGINAS SEGUINTES] 

[RESTANTE DESTA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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BANCO BRADESCO S.A. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Gustavo Momesso Calogeras 

CPF: 330.390.648-35 

 

 

____________________ 

 

Nome: Patricia Ramos Piovesan 

CPF: 246.986.248-51 
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READING FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Antonella Amaral Giancoli 

CPF: 177.319.578-61 
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PMOEL RECEBÍVEIS LTDA. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Marcos Barbieux Lopes 

CPF: 549.916.687-00 
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BOJNICE 421 – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS 

 

 

____________________ 

 

Nome: Ramon Pessoa Dantas 

CPF: 309.012.758-08 

  



 

(Página de assinatura do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição De Garantia – Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. 

e Outras Avenças, celebrado entre Banco Bradesco S.A., Reading Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Não Padronizados, PMOEL Recebíveis Ltda., BOJNICE 421 – 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Pensilvania Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, TMF Administração e Gestão de Ativos 

Ltda., VX Pavarini Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., GDC Partners 

Serviços Fiduciários Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., Queiroz 

Galvão S.A., em 01 de setembroo de 2023) 

 

PENSILVANIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO PADRONIZADOS 

 

 

____________________ 

 

Nome: Jonatas Cardoso Benigno de Oliveira 

CPF: 468.376.868-28 
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BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES 

 

 

____________________ 

 

Nome: Luiz Henrique Rosario 

Lafourcade 

CPF: 108.516.887-56 

____________________ 

 

Nome: Luciana Lages Tito 

CPF: 045.452.517-65 
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TMF ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Lesli Gonzalez 

CPF: 396.630.678-61 

 

____________________ 

 

Nome: Leone do Nascimento Azevedo 

CPF: 342.422.068-01 

  



 

(Página de assinatura do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição De Garantia – Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. 

e Outras Avenças, celebrado entre Banco Bradesco S.A., Reading Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Não Padronizados, PMOEL Recebíveis Ltda., BOJNICE 421 – 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Pensilvania Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, TMF Administração e Gestão de Ativos 

Ltda., VX Pavarini Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., GDC Partners 

Serviços Fiduciários Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., Queiroz 

Galvão S.A., em 01 de setembro de 2023) 

 

VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Marcio Lopes dos Santos Teixeira 

CPF: 369.268.408-81 

 

____________________ 

 

Nome: Bruna Vasconcelos Monteiro 

CPF: 356.140.478-24 
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GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Juarez Dias Costa 

CPF: 006.078.117-30 
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QUEIROZ GALVÃO S.A. 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Leandro Comazzetto 

CPF: 278.042.388-94 

 

____________________ 

 

Nome: Márcio José Pacheco de Mesquita 

CPF: 002.284.664-66 
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TESTEMUNHAS 

 

 

 

____________________ 

 

Nome: Ubiratan Piragibe Peixoto de Lira 

Filho 

CPF: 041.948.234-27 

 

____________________ 

 

Nome: Pedro Ventura de Farias Junior 

CPF: 685.437.607-63 

 

 

  



 

ANEXO I – NOTIFICAÇÃO AO ESCRITURADOR 

 

À 

Itaú Corretora de Valores S.A. 

 

Re.: PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES DA 

ENAUTA PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS AVENÇAS 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Em cumprimento ao disposto na Cláusula 3.3 do Instrumento Particular de 

Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. e 

Outras Avenças, datado de 12 de julho de 2022 (“Contrato”) informamos que as Partes 

celebraram Primeiro Aditamento ao Contrato por meio do qual determinados credores (i) 

liberaram as garantias constituídas em seu favor pelo Contrato e (ii) esclareceram que 

toda e qualquer garantia constituída por meio do Contrato, bem como todos os demais 

direitos, prerrogativas e obrigações decorrentes e/ou relacionados ao Contrato, 

permanecem válidos e vigentes com relação ao BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, cuja posição 

contratual permanece inalterada, incluindo, mas não se limitando, (a) à alienação 

fiduciária sobre 1.986.827 (um milhão, novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e vinte 

e sete) de ações ordinárias emitidas pela Companhia e (b) à cessão fiduciária sobre todos 

os direitos, frutos, rendimentos e vantagens de titularidade do Garantidor que, a qualquer 

título, decorram da totalidade das Ações Alienadas, no presente e/ou no futuro, ou sejam 

atribuídos a estas, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio, 

bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, remunerações ou 

pagamentos. 

Assim, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, solicitamos a averbação do texto abaixo transcrito nos livros de 

registro escriturais das ações de emissão da Enauta Participações S.A.: 

[“Nos termos do Instrumento Particular de Constituição de Garantia - Alienação 

Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, datado de 

12 de julho de 2022, conforme aditado em [=] (“Contrato”), a Queiroz Galvão 



 

S.A. (“QGSA”) alienou fiduciariamente, 1.986.827 (um milhão, novecentos e 

oitenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete) ações ordinárias (“Ações Alienadas”), 

tendo igualmente sido alienados fiduciariamente, todos os bens, títulos ou valores 

mobiliários nos quais quaisquer das Ações Alienadas acima referidas sejam 

convertidas, bem como cedeu fiduciariamente, todos os direitos, frutos, 

rendimentos e vantagens de titularidade da QGSA que, a qualquer título, 

decorram da totalidade das Ações Alienadas, no presente e/ou no futuro, ou sejam 

atribuídos a estas, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros sobre o capital 

próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, 

remunerações ou pagamentos. A alienação fiduciária das Ações Alienadas 

encontra-se constituída em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES (“BNDES” ou “Credor”) e da TMF Administração 

e Gestão de Ativos Ltda. (“Agente”).”] 

 

Ficam V.Sas. desde já, irrevogável e irretratavelmente, instruídos a:  

 

(i) prestar todas e quaisquer informações solicitadas pelo Credor, 

pelos Agentes Fiduciários ou pelo Agente em relação às Ações Alienadas 

e aos direitos delas decorrentes; 

(ii) não efetuar qualquer alteração no texto de averbação de garantia 

constante acima sem o prévio consentimento, expresso e por escrito, do 

Credor, dos Agentes Fiduciários e do Agente; 

(iii) cumprir toda e qualquer instrução a ser enviada pelo Credor, pelos 

Agentes Fiduciários e pelo Agente referente a esta notificação; e 

(iv) uma vez realizada a averbação do texto acima transcrito nos livros 

de registro escriturais das ações de emissão da Enauta Participações S.A., 

emitir a declaração de bloqueio correspondente. 

 

Permanecemos à disposição de V. Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais necessários. 

 

Atenciosamente, 

____________________________________________ 

QUEIROZ GALVÃO S.A. 



 

ANEXO II – MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CIÊNCIA 

 [Local e Data] 

 

Para 

Enauta Participações S.A. 

Avenida Almirante Barroso, nº 52, sala 1.301 (parte) 

Rio de Janeiro/RJ] 

At. [---] 

 

Re.: PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES DA 

ENAUTA PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS AVENÇAS 

 

Prezados Senhores, 

 

 Fazemos referência ao Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Constituição de Garantia - Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações 

S.A. e Outras Avenças, celebrado em 01 de setembro de 2023 (“Aditamento”), 

entre, QUEIROZ GALVÃO S.A., sociedade anônima com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Santa Luzia, n° 651, 20º andar, 

Parte, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o nº 

02.538.798/0001-55, neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social 

(“QGSA” ou “Garantidor”); BANCO BRADESCO S.A. e suas filiais, agências 

no exterior, controladas e demais empresas do grupo econômico ao qual pertence, 

instituição financeira com sede na Cidade de Deus, s/n, na Cidade de Osasco, 

Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(“CNPJ/MF”) sob o no 60.746.948/0001- 12, neste ato por si e por sua agência 

em Grand Cayman representadas por sua Agência 7072-6, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 60.746.948/9064-99, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 228 – subsolo, Botafogo, CEP 22.250-040, 

na forma do seu Estatuto Social (“Bradesco”); READING FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS, fundo de investimento em direito creditório não 

padronizado, inscrito no CNPJ sob o nº 50.818.107/0001-10, neste ato 

devidamente representado por sua administradora, ID CORRETORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

16.695.922/0001-09, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 



 

1726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova Conceição, na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer 

a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato 

Declaratório nº 18.897, de 7 de julho de 2021 (“Reading”); PMOEL 

RECEBÍVEIS LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Av. 

Almirante Barroso, nº 63, sala 806, Centro, CEP 20031-003, na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

02.268.321/0001- 05, neste ato representada nos termos de seu contrato social 

(“PMOEL”); BOJNICE 421 – FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, fundo de 

investimentos inscrito no CNPJ/MF sob o no 46.879.122/0001-09, por sua 

administradora REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Av. Brigadeiro Faria 

Lima, no 2.277, 17o andar, conjunto 1.702, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.829.992/0001-86, por seus representantes legais 

(“BOJNICE”); PENSILVANIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, fundo de 

investimentos inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.462.226/0001-82, neste ato 

representado por sua administradora ID CORRETORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com sede na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.726, 19º andar, conjunto 194, Vila Nova 

Conceição, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 16.695.922/0001-09, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a 

exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio 

do Ato Declaratório nº 18.897, de 7 de julho de 2021 (“Pensilvania” e, quando 

em conjunto com Bradesco,  Reading, PMOEL, BOJNICE, os “Credores 

Renunciantes”);  BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, empresa pública federal com sede na 

cidade de Brasília, Distrito Federal, e serviços na cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile nº 100, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 33.657.248/0001-89, neste ato representado na forma de seus 

documentos constitutivos (“BNDES” e, quando em conjunto com Bradesco, 

Reading, PMOEL, BOJNICE e Pensilvania, os “Credores”); TMF 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na Alameda Caiapós, 243, 2º andar, cj. I, Centro Empresarial 

Tamboré, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 23.103.490/0001-57, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social 

(“Agente”); VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (atual razão social da Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.), sociedade empresária limitada, com sede 

na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 

99 – 24º andar, Centro, CEP 20.050-005, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

15.227.994/0001-50, neste ato devidamente representada na forma de seu 

Contrato Social, atuando como agente fiduciário dos debenturistas na 6ª emissão 



 

de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e 

garantia fidejussória adicional, em 3 (três) séries, para distribuição pública com 

esforços restritos de distribuição da Queiroz Galvão S.A. (“Debenturistas 

QGSA”) (“Pavarini”); e GDC PARTNERS SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, 3.000, parte 3, Bloco Itanhangá, sala 

3105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.749.264/0001-04, neste ato devidamente 

representada na forma de seu Contrato Social, atuando como agente fiduciário 

dos debenturistas na 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis e não 

permutáveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição 

pública com esforços restritos de distribuição, da Álya Construtora S.A. (atual 

denominação da Construtora Queiroz Galvão S.A.) (“Debenturistas CQG”) 

(“GDC”, em conjunto com a Pavarini, “Agentes Fiduciários”), tal cópia aqui 

anexa, sendo que pela presente notificação, o Garantidor informa a V.Sas. os 

seguintes fatos: 

 

I. Em conformidade com o Instrumento Particular de Constituição de Garantia - 

Alienação Fiduciária de Ações da Enauta Participações S.A. e Outras Avenças, datado de 

12 de julho de 2022 (“Contrato”), para garantir o pagamento e cumprimento integrais e 

imediatos de todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas no Contrato), o 

Garantidor, de forma irrevogável e irretratável, alienou fiduciariamente, para os Credores 

e para os Agentes Fiduciários, em conformidade com os termos do Contrato, a 

propriedade fiduciária e posse indireta, de forma exclusiva e absoluta, seja atual ou futura, 

do quanto segue (“Bens Alienados Fiduciariamente”): 

 

(i) 1.986.827 (um milhão, novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete) ações 

ordinárias da Enauta Participações S.A. (“Companhia”) de titularidade do Garantidor 

(“Ações Alienadas”), representativas de 0,7475% (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco 

décimos de milésimo por cento) do capital social da Companhia; e 

 

(ii) todos os direitos, frutos, rendimentos e vantagens de titularidade do Garantidor que, 

a qualquer título, decorram da totalidade das Ações Alienadas, no presente e/ou no futuro, 

ou sejam atribuídos a estas, inclusive direitos a lucros, dividendos, juros sobre o capital 

próprio, bonificações, haveres e/ou quaisquer outras formas de proventos, remunerações 

ou pagamentos. 

 

II. Em 1º de setembro de 2023, os Credores celebraram o Primeiro Aditamento por 

meio do qual os Credores Renunciantes liberaram todas e quaisquer garantias e demais 



 

direitos, prerrogativas e obrigações decorrentes e/ou relacionados ao Contrato, conforme 

aditado; e 

 

III. Em decorrência da liberação de garantias referida no item II, o BNDES passou a 

deter todos os direitos e obrigações objeto do Contrato e a ser o único titular de toda e 

qualquer garantia constituída por meio do Contrato, incluindo, mas não se limitando à 

alienação e cessão fiduciária referidas no item I acima. 

 

1. Considerando o acima exposto, pelo presente instrumento, solicitamos que a 

Companhia reconheça e concorde que está, pelo presente instrumento, notificada sobre a 

liberação de garantias dos Credores Renunciantes e da manutenção do BNDES como 

único titular da alienação e cessão fiduciária reguladas no Contrato, que permanecem 

válidas e eficazes com relação a esse Credor. 

 

2. Exceto e até que a Companhia receba uma declaração por escrito do BNDES de 

que a alienação fiduciária dos Bens Alienados Fiduciariamente tenha sido rescindida ou 

liberada, a Companhia deverá pagar, e o Garantidor, pelo presente instrumento, consente 

com referido pagamento, todos e quaisquer valores devidos pela Companhia em relação 

aos Bens Alienados Fiduciariamente, em fundos imediatamente disponíveis para a conta 

corrente nº [•], aberta e mantida junto à agência [•], do Banco [•], em nome do Garantidor. 

 

3. A garantia prestada pelo Garantidor sobre os Bens Alienados Fiduciariamente em 

conformidade com o Contrato irá continuar em pleno vigor e efeito até o recebimento, 

pela Companhia, de uma declaração do BNDES, certificando que as Obrigações 

Garantidas pelos Bens Alienados Fiduciariamente foram integralmente cumpridas. 

 

4. Aproveitamos a presente oportunidade para reforçar que, a partir da data do 

recebimento da presente notificação, quaisquer valores devidos em conformidade com os 

Bens Alienados Fiduciariamente indicados acima somente serão considerados quitados 

após o depósito na conta mencionada no item (2) acima. 

 

5. A presente notificação é irrevogável e irretratável e qualquer alteração nos termos, 

condições e instruções estabelecidos no presente instrumento somente deverá ser 

realizada com autorização prévia e por escrito do BNDES. 

 

6. Qualquer cessão, novação, substabelecimento, aditamento, transferência, 

cancelamento, quitação ou renúncia em relação ao presente aviso deverá estar sujeito à 



 

aprovação prévia do BNDES, sem o que o referido aditamento, transferência, 

cancelamento e/ou renúncia não seja interpretado como válido ou vigente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

QUEIROZ GALVÃO S.A. 

 

 

   

Nome: 

Cargo: 
 

Nome: 

Cargo: 

 

CIÊNCIA: 

[Local e Data] 

 

ENAUTA PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

   

Nome: 

Cargo: 
 

Nome: 

Cargo: 
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